
LEI Nº 1128/2000. 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE 
ROTATÓRIA NO TREVO DA RODOVIA MT-
320 COM A AV. COPACAPANA, NO 
PERÍMETRO URBANO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLÍDER, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, JAIME MARQUES 
GONÇALVES, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1º: Fica o Poder Executivo Municipal a construir uma rotatória 

no trevo da Rodovia MT-320 com Av. Copacabana, no perímetro urbano. 

ARTIGO 2º: A obra de que trata o artigo anterior, deverá no projeto 

técnico iluminação adequada, sinalização com refletores luminosos, área 

ajardinada com gramado e flores ornamentais. 

PARÁGRFO ÚNICO: A Prefeitura implantará no referido trevo rotatório 

em lugar estratégico, placas de ‘’boas vindas’’, bem como um momento com 

brasão do Município. 

ARTIGO 3º: As despesas com a aplicação da presente Lei correrão por 

conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 4º: Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 DE ABRIL DE 2000. 

 

JAIME MARQUES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


